
 
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA  DA  SESSÃO  ORDINÁRIA  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO.  AOS  18
(DEZOITO) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE CINCO, na sala
das  sessões da  terceira  câmara  de  direito  público,  às  14hs,  teve  lugar  a  27ª  sessão
ordinária deste órgão, ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 26ª Sessão
Ordinária, realizada no 11º (décimo primeiro) dia do mês de agosto do ano de 2025 (dois mil e
vinte cinco). Presentes o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es Desembargado(a)res Francisco
Gladyson  Pontes –  Presidente,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo,  Joriza  Magalhães
Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  Ausente,  justificadamente,  a
Exma. Sra. Desa. Maria Iracema Martins do Vale, em gozo de férias, Portaria nº 1.910/2025.
A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo
Senhor Procurador Humberto Ibiapina Lima Maia. A Defensoria Pública do Estado do Ceará
fez-se  representar  pela  Excelentíssima  Senhora  Defensora  Sílvia  Helena  de  Carvalho
Apoliano Ribeiro.  Os trabalhos foram coordenados pelo Bacharel David Aguiar Costa.  1 –
JULGAMENTO DE PROCESSO EM EXTRA PAUTA DO SISTEMA   SAJ  :  1.1 – CONFLITO
DE COMPETÊNCIA CÍVEL – 0000465-93.2025.8.06.0000 – 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA.  SUSCITANTE: JUIZ DE  DIREITO DA 3ª
VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO:
JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM ACOLHER O CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA  E,  POR CONSEGUINTE,
DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO PARA PROCESSAR O FEITO DE
ORIGEM, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2 –
JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EM  PAUTA  DO  SISTEMA    SAJ  :  2.1  –  0200829-
78.2025.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª  VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ISADORA  FERNANDES  DE  LIMA.  REPR.
LEGAL: JOSIANE DE LIMA DE SOUSA FERNANDES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE,
EM CONHECER DO RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.2 – 0274263-37.2024.8.06.0001
–  APELAÇÃO  CÍVEL  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  APELADO: MIQUEIAS WILLAME DA
COSTA SILVA.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete Silva Pinheiro  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Francisco Gladyson Pontes  e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE APELAÇÃO Nº 0274263-37.2024.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TJ/CE,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  LHE  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO,  COM  O  FIM  DE  DECLARAR  A  NULIDADE  DA  SENTENÇA,  E
DETERMINAR O IMEDIATO RETORNO DO FEITO À ORIGEM,  PARA SEU REGULAR
PROSSEGUIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  2.3  –  0002093-
09.2011.8.06.0130 – APELAÇÃO CÍVEL – VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO.
APELANTES:  LUCIERBENE  LINHARES  E  OUTROS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
MUCAMBO.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Francisco Gladyson Pontes  e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002093-09.2011.8.06.0130, EM QUE FIGURAM AS PARTES
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ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  ANULANDO  A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  3 –  JULGAMENTO
DE PROCESSOS EM PAUTA DO SISTEMA   PJE  : 50 – 300  1893-90.2024.8.06.0001 – Multas  
e  demais  Sanções.  CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.  APELANTE:  ESTADO  DO CEARÁ.
APELADA:  AMAZON  SERVIÇOS  DE  VAREJO  DO  BRASIL  LTDA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães
Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  Registro  de  Pedido  de
Sustentação  Oral solicitado  pela  apelada,  por  intermédio  da  advogada, CLARISSA
VASCONCELOS  FERNANDES  FERREIRA GOMES  (OAB:  36597/PE), mas  desistiu  da
sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em sessão que lhe era favorável.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  18 –  30185  52-77.2024.8.06.0001 – Reserva de  
Vagas. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. APELANTE: FUNDAÇÃO DE APOIO A GESTÃO
INTEGRADA EM SAÚDE DE FORTALEZA e outros. APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO
DE  FORMAÇÃO  E  CAPACITAÇÃO.  APELADO:  EMANUEL  REBOUÇAS  MARTINS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  Registro de
Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo apelado por intermédio do advogado, MARCOS
ANTÔNIO  CABRAL  FEITOSA FILHO  (OAB:  20062/CE), tendo  dispensado  a  leitura  do
relatório.  REMESSA NECESSÁRIA E  APELAÇÕES  CONHECIDAS  E  PROVIDAS.  22  –
00  51315-80.2021.8.06.0166 - Gratificações Municipais Específicas  . CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL.  APELANTE:  MARGARIDA  RAVENNA  GUIMARÃES  CHAVES.  APELADO:
MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Francisco
Gladyson Pontes.  Registro  de Pedido  de  Sustentação Oral solicitado pela  apelante,  por
intermédio da advogada, KARYNE CAMPOS LOPES (OAB: 25336/CE), tendo dispensado a
leitura  do  relatório.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  40  –  30006  43-  
88.2025.8.06.0000  –  Sucumbenciais. CLASSE  –  AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  AGRAVANTE:  ELMIR  PEREIRA  ALVES  RIBEIRO.  AGRAVADO:
MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator (vencido), Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral
solicitado pelo agravante,  por intermédio da advogada, KARYNE CAMPOS LOPES (OAB:
25336/CE), tendo dispensado a leitura do relatório. O Colegiado, por maioria, acordou em
conhecer do Agravo Interno para dar-lhe provimento, nos termos do voto divergente da
Desembargadora  Joriza  Pinheiro,  designada  para  lavrar  o  acórdão.  106  –  Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete
da 3ª Câmara de Direito Público. 3006604-10.2025.8.06.0000 – Incidência na Execução
Não Embargada. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE  X  IVONE  LEITE  DE  LUNA  CARDOSO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator (vencido),Joriza Magalhães Pinheiro
e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada). Dando prosseguimento ao julgamento
que  havia  sido  suspenso  em  razão  de  pedido  de  vista,  a  Desembargadora  Joriza
Pinheiro  apresenta  voto  divergente  no sentido  de  conhecer  e  negar  provimento ao
Agravo de Instrumento, sendo acompanhada pela Juíza Convocada Elizabete Silva. Por
fim,  o  Colegiado,  por  maioria,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  divergente  da  Desembargadora  Joriza  Pinheiro,
designada  para  lavrar  o  acórdão.  83  –  300014  6-97.2023.8.06.0112  –  Horas  Extras  .
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. APELANTE/APELADO: JOSÉ GLAUBERTO PARENTE e
outros. APELANTE/APELADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores: a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco
Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo. Registro de Pedido de Sustentação
Oral solicitado pelos autores, por intermédio da advogada, KARYNE CAMPOS LOPES (OAB:
25336/CE), tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório.  RECURSOS  CONHECIDOS  E
DESPROVIDOS. 43 – 015673  0-04.2017.8.06.0001 – Indenização por Dano Moral  . CLASSE –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. APELANTES/APELADOS: FRANCISCA GLEIDE
DO  NASCIMENTO  BENÍCIO  e  outro.  APELANTE/APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  Registro de
Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pelos  autores,  por  intermédio  da  advogada,
THAUANE ALTINO RODRIGUES (OAB: 48800/CE), tendo dispensado a leitura do relatório.
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÕES CONHECIDAS E PARCIALMENTE PROVIDAS.
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86 – 02507  65-77.2022.8.06.0001 – Dívida Ativa (Execução Fiscal)  . CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ICÓ.  APELADA:  AMÁLIA BENVINDA MACIEL DE
MELO PEIXOTO. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro
– Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Francisco Gladyson Pontes.
Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pela  apelada,  por  intermédio  do
advogado, GUALTER  RAFAEL  MACIEL  BEZERRA (OAB:  21432/CE), mas  desistiu  da
sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em sessão que lhe era favorável.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 51 – 00  0024  6-72.2012.8.06.0150 – Obrigação de  
Fazer / Não Fazer. CLASSE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL.
EMBARGANTE:  AURENIR  ALVES  DE  OLIVEIRA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
QUITERIANÓPOLIS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada).  Registro de Pedido de Preferência solicitado pela embargante, por intermédio
do  advogado, JOATAN  BONFIM  LACERDA  (OAB:  17307/CE).  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CONHECIDOS  E  REJEITADOS.  98  –  02  01471-92.2022.8.06.0086  –  
Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer. CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  APELANTE:  MARIA
GILDENE  DE  FREITAS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  HORIZONTE.  Julgadores:  a(o)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. Declarou-se impedido o Desembargador
Francisco Gladyson Pontes. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela apelante
por intermédio do advogado, BRUNO PRADO FAÇANHA (OAB: 17157/CE), tendo dispensado
a  leitura  do  relatório.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  101  –  0206921  -  
14.2021.8.06.0001  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer. CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
APELANTE:  MONIQUE  GURGEL  DE  SOUZA  COELHO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.
Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pela  apelante  por  intermédio  do
advogado, BRUNO MIGUEL COSTA FELISBERTO (OAB: 16700/CE), tendo dispensado a
leitura do relatório. O Colegiado, por unanimidade, acordou em rejeitar as preliminares e
no mérito conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do(a) eminente
Relator(a). 30 – 300  0907-48.2024.8.06.0095 - Progressão Funcional com Interstício de Doze  
Meses. CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPÚ.  APELADA:
LUCIANE  ARAÚJO  DE  SOUZA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Francisco
Gladyson  Pontes.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pela  apelada  por
intermédio  da  advogada, NATHÁLIA STELITA RODRIGUES  SANTOS  (OAB:  45536/CE),
tendo dispensado a leitura do relatório.  SÍNTESE: Dando início ao julgamento, a  Exma.
Sra.  Desembargadora Joriza Magalhães Pinheiro,  eminente relatora do feito,  profere
voto no sentido de conhecer do recurso para dar-lhe provimento, sendo acompanhada
pela Exma. Sra. Juíza Convocada Elizabete Silva Pinheiro. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  Gladyson Pontes  pediu vistas  dos  autos  para  melhor  exame da  matéria.
Pedido deferido.  Adiado o Julgamento. 33 –  30  00880-65.2024.8.06.0095 – Progressão  
Funcional  com Interstício  de  Doze  Meses. CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE IPU. APELADA: MARIA SOARES PEREIRA.  Julgadores: a(o)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral
solicitado  pela  apelada  por  intermédio  da  advogada, NATHÁLIA STELITA RODRIGUES
SANTOS (OAB: 45536/CE), tendo dispensado a leitura do relatório. SÍNTESE: Dando início
ao  julgamento,  a  Exma.  Sra.  Desembargadora  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  eminente
relatora  do  feito,  profere  voto  no  sentido  de  conhecer  do  recurso  para  dar-lhe
provimento,  sendo  acompanhada  pela  Exma.  Sra.  Juíza  Convocada  Elizabete  Silva
Pinheiro. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco Gladyson Pontes pediu vistas dos
autos  para  melhor  exame  da  matéria.  Pedido  deferido.  Adiado  o  Julgamento. 62  –
30008  53-82.2024.8.06.0095  –  Progressão  Funcional  com  Interstício  de  Doze  Meses  .
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPU.  APELADA:  MARIA
SUELIR BEZERRA DE OLIVEIRA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis
Bezerra  de Araújo.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação Oral solicitado  pela  apelada por
intermédio  da  advogada, NATHÁLIA STELITA RODRIGUES  SANTOS  (OAB:  45536/CE),
tendo dispensado a leitura do relatório.  SÍNTESE: Dando início ao julgamento, a Exma.
Sra. Juíza Convocada Elizabete Silva Pinheiro, eminente relatora do feito, profere voto
no sentido de conhecer do recurso para dar-lhe provimento. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Francisco Gladyson Pontes pediu vistas dos autos para melhor exame da matéria.
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Pedido deferido. Adiado o Julgamento. 59 –  3001  930-41.2023.8.06.0167 – Repasse de  
Verbas Públicas. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL.
APELADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  Registro de Pedido de  Sustentação Oral
solicitado pela apelada, por intermédio da advogada, ALINE ANGELIM MORAIS DIAS (OAB:
20317/CE)., mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em
sessão  que lhe era favorável.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  72 –  300  4969-  
25.2024.8.06.0001  –  Pedido  de  Liminar. CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  APELANTE:
NATURA  COSMÉTICOS  S/A.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco
Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo. Registro de Pedido de Sustentação
Oral solicitado pela apelante por intermédio do advogado, DANIEL LACASA MAYA (OAB:
163223/SP), tendo dispensado a leitura do relatório. MANDADO DE SEGURANÇA EXTINTO
COM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO  (DECADÊNCIA).  RECURSO  PREJUDICADO.  84  –
3002912-18.2024.8.06.0071  –  Curso  de  Formação.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
APELANTE/APELADO:  JOSÉ  TARCÍSIO  DE  SOUSA  ARAÚJO  NETO.
APELANTE/APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CRATO.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral
solicitado pelo autor, por intermédio do advogado, JONATHAS PINHO CAVALCANTE (OAB:
25535/CE), mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em
sessão que lhe era favorável.  RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO E PROVIDO.
RECURSO  ADESIVO  DO  MUNICÍPIO  DE  CRATO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  105.
Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0012629-48.2017.8.06.0137  –  Dívida  Ativa
(Execução  Fiscal).  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  PACATUBA  X
GEOMÉTRICA  CONSTRUÇÕES  E  incorporações  LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  SÍNTESE:  Dando  prosseguimento  ao
julgamento que havia sido suspenso em razão de pedido de vista, a Juíza Convocada
Elizabete Silva apresenta voto vista divergente no sentido de conhecer do recurso de
Apelação Cível  para  anular  a  sentença recorrida,  para  que o  feito  siga  seu regular
trâmite processual.  Diante da divergência apresentada e do resultado não unânime,
tornou-se  necessária  a  ampliação  do  quórum,  nos  termos  do  art.  942  do  CPC.
Julgamento suspenso para fins de ampliação de quórum.  107. Relatora:  ELIZABETE
SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da
3ª Câmara de Direito Público 3007372-33.2025.8.06.0000 – Sucumbenciais. CLASSE –
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE X MARIA EDLANIA
OLIVEIRA LIMA.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo
(vencido). Dando prosseguimento ao julgamento que havia sido suspenso em razão de
pedido  de  vista,  o  Desembargador  Washington  Luis  apresenta  voto  divergente  no
sentido  de  conhecer  do  Agravo  de  Instrumento  para  dar-lhe  provimento.  O
Desembargador Gladyson Pontes mantém seu voto acompanhando a relatoria. Por fim,
o Colegiado, por maioria, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto da eminente Relatora.  20. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA
DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3006626-68.2025.8.06.0000  –  Incidência  na  Execução  Não  Embargada.  CLASSE  –
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE X JOSÉ JANUÁRIO
DOS SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator (vencido), Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada). O Colegiado, por maioria, acordou em conhecer do Agravo de Instrumento
para negar-lhe provimento, nos termos do voto divergente da Desembargadora Joriza
Pinheiro, designada para lavrar o acórdão. 80. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO –
PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 3002306-87.2024.8.06.0071 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. BÁRBARA FERNANDES MELO X UNIVERSIDADE REGIONAL DO
CARIRI  URCA.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo.
SÍNTESE: Dando início ao julgamento, a Exma. Sra. Juíza Convocada Elizabete Silva
Pinheiro, eminente relatora do feito, profere voto no sentido de conhecer dos recursos
para  negar-lhes  provimento,  sendo  acompanhado  pelo  Desembargador  Gladyson
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Pontes. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.Washington Luis Bezerra de Araújo pediu vistas
dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento.  97.
Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª Câmara de Direito
Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000899-46.2024.8.06.0071  –
Classificação  e/ou  Preterição.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  LUIS  PEREIRA  DE
MORAIS X UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI URCA e outros.  Julgadores: a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco
Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  SÍNTESE:  Dando  início  ao
julgamento, a Exma. Sra. Juíza Convocada Elizabete Silva Pinheiro, eminente relatora
do feito, profere voto no sentido de conhecer do recurso para negar-lhe provimento,
sendo acompanhado pelo Desembargador Gladyson Pontes. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Washington Luis Bezerra de Araújo pediu vistas dos autos para melhor exame da
matéria.  Pedido  deferido.  Adiado  o  Julgamento.  2.  Relator:  WASHINGTON  LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 3005138-17.2024.8.06.0064 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. JOÃO LUIZ SANTIAGO X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães
Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO  CONHECIDO  E
PROVIDO. 3. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3001083-68.2025.8.06.0167 – Taxa de Limpeza
Pública. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE SOBRAL X NARCIZO LINHARES
BEZERRA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 4. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO –
PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 3000041-08.2025.8.06.0062 – 1/3 de férias. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
MUNICÍPIO  DE  CASCAVEL  X  MARCÍLIO  TELES  DE  QUEIROZ.  Julgadores: a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco
Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E
PARCIALMENTE PROVIDO. 5. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª
Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0200112-
38.2022.8.06.0109  –  Obrigação de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.
MUNICÍPIO  DE JARDIM e  outros  X  JOÃO GOMES DOS SANTOS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães
Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada). JUÍZO DE RETRATAÇÃO NÃO
EXERCIDO.  ACÓRDÃO  MANTIDO.  6.  Relator:  WASHINGTON  LUIS  BEZERRA  DE
ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3002681-73.2025.8.06.0000 – Não padronizado. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO.
HENRICO FERREIRA VERÍSSIMO X ESTADO DO CEARÁ e outros.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães
Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONHECIDOS E REJEITADOS. 7. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO.
3ª  Câmara de Direito  Público/2º  Gabinete da 3ª  Câmara de Direito Público 0018219-
94.2016.8.06.0119  –  Pagamento.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE
MARANGUAPE X MARIA REGINA REBOUÇAS DE ARAÚJO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Dra.  Elizabete Silva Pinheiro  (Juíza Convocada).  RECURSO NÃO CONHECIDO. elatora:
ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º
Gabinete da 3ª  Câmara de Direito Público 0193817-23.2019.8.06.0001 – Teto Salarial.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTEFÂNIA MOTA ARARIPE PEREIRA X ESTADO DO
CEARÁ e outros.  Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CONHECIDOS  E  DESPROVIDOS.  APLICAÇÃO  DA
MULTA  PREVISTA  NO  ART.  1.026,  §  2º,  DO  CPC.  9.  Relator:  WASHINGTON  LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 3000172-50.2024.8.06.0051 – Jornada Especial.  CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL. MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM X IVONIZA CLARINDA DOS SANTOS. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CONHECIDOS  E  REJEITADOS.  10.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA
PINHEIRO –  PORTARIA 1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª
Câmara  de  Direito  Público 0200563-92.2022.8.06.0164 –  Perdas  e  Danos.  CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. JOSÉ PORFÍRIO SAMPAIO X MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO
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AMARANTE.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 11. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO –
PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 3000697-56.2024.8.06.0043 – Diálise/Hemodiálise. CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ e outros X JOSÉLIA SARAIVA DOS SANTOS. Julgadores:
a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Francisco
Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO NÃO CONHECIDO. 12.
Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª Câmara de Direito
Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3010923-52.2024.8.06.0001 – Não
padronizado.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA.  CLÉBER  GALDINO
COSTA X MUNICÍPIO DE FORTALEZA e outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE
PROVIDO.  13.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –  PORTARIA  1.550/2024.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0007229-
72.2014.8.06.0100  –  Dívida  Ativa  (Execução  Fiscal).  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
MUNICÍPIO  DE  ITAPAJÉ  X  Rádio  Guanacés  de  Itapajé.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson
Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO NÃO CONHECIDO. 14. Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete
da 3ª Câmara de Direito Público 3006626-05.2024.8.06.0000 – Fazenda Pública. CLASSE
– AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO DO CEARÁ X MARIA ZÉLIA ALVES FEIJÓ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  CONHECIDOS  E  REJEITADOS.  15.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA
PINHEIRO –  PORTARIA 1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª
Câmara de Direito Público 0012826-03.2017.8.06.0137 – Dívida Ativa (Execução Fiscal).
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  PACATUBA  X  JOÃO  Ribeiro  Melo.
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO NÃO
CONHECIDO.  16.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito
Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0000909-52.2019.8.06.0125  –
Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE MISSÃO
VELHA X CÍCERA CLÁUDIA SIMPLÍCIO e outros.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.  REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO
CONHECIDAS E PROVIDAS. 17. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara
de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0001679-
61.2019.8.06.0055  –  Obrigação de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO e outros X MARIA GLAYCIANE ALVES DE
SOUSA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 19. Relator: WASHINGTON LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito  Público  3008376-08.2025.8.06.0000  –  Ambiental.  CLASSE  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  X  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.  Elizabete Silva Pinheiro  (Juíza Convocada).  RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 21. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de
Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3007748-19.2025.8.06.0000 –
Honorários Periciais. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO DO CEARÁ X
TERRA BRASILIS PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros. Julgadores:
a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 23. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000217-
30.2023.8.06.0038 – Tutela de Evidência. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE
ARARIPE X MARIA NOEME ALENCAR ANDRADE E SILVA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson
Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 24.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª  Câmara  de  Direito  Público  0247762-17.2022.8.06.0001  –  Incapacidade  Laborativa
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Permanente.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  LEYDVANIA  DA  SILVA  SANTOS  X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) e  Francisco Gladyson Pontes.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 25.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª Câmara de Direito Público 3000661-91.2023.8.06.0158 – CNH – Carteira Nacional de
Habilitação.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  WESLLEY  GUILHERME  DA  SILVA
NASCIMENTO  e  outros  X  AUTARQUIA  MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO  E  CIDADANIA  e
outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e  Francisco Gladyson Pontes.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 26. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara
de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000129-
27.2024.8.06.0112 – Adicional  por Tempo de Serviço.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
JOSÉ EDVAN ALEXANDRE SILVA X MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores:
a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.  28.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito
Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000457-03.2023.8.06.0108 – Férias.
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  JAGUARUANA  X  ALAIDE  CRISTINA
BARRETO  DE  CARVALHO.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Francisco
Gladyson  Pontes.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  29.  Relatora:  JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª  Câmara de Direito Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de
Direito  Público  3011147-24.2023.8.06.0001  –  Multas  e  demais  Sanções.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO CEARÁ X  ZURICH MINAS BRASIL  SEGUROS S.A.
Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 31. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara
de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000704-
68.2024.8.06.0101 – Gratificação Natalina/13º salário. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA. MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA X MICHELE ALVES BARBOSA.  Julgadores:
a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.  32.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito
Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0240806-19.2021.8.06.0001  –
Auxílio-doença Acidentário.  CLASSE – APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA.  JOSÉ
RODRIGUES SALES JÚNIOR e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS e outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.
REMESSA  NECESSÁRIA  E  RECURSO  DO  INSS  CONHECIDOS  E  DESPROVIDOS.
RECURSO DO AUTOR CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 34. Relatora: JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª  Câmara de Direito Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de
Direito  Público 0201423-36.2022.8.06.0086 – Indenização por  Dano Moral.  CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. MARIA AURENICE LEITE MASCARENHAS X ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 35. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara
de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3003849-
73.2023.8.06.0035  –  Concurso  Público  –  Nomeação/Posse  Tardia.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCO ÉVERTON FÉLIX DA SILVA X MUNICÍPIO DE ARACATI
e  outros.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  36.  Relator:  WASHINGTON LUIS BEZERRA DE
ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3005241-06.2024.8.06.0167  –  ISS/  Imposto  sobre  Serviços.  CLASSE  –  APELAÇÃO
CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL  e  outros  X  RAYANNE  SHIRLEY  COSTA  FARIAS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.  Elizabete Silva Pinheiro  (Juíza Convocada).  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 37. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO.
3ª  Câmara de Direito  Público/2º  Gabinete da 3ª  Câmara de Direito Público 3000239-
37.2025.8.06.0000 – Não padronizado. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO
DO CEARÁ X  LUANA RAMOS  ISAÍAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete

7



Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  38.  Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete
da 3ª Câmara de Direito Público 3027863-92.2024.8.06.0001 – 1/3 de férias. CLASSE –
APELAÇÃO  CÍVEL.  EMPREENDIMENTOS  PAGUE  MENOS  S/A  X  Auditora  Fiscal  da
Receita  do  Estado  do  Ceará  e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 39. Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete
da 3ª Câmara de Direito Público 3000386-11.2023.8.06.0040 – Adicional por Tempo de
Serviço. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. MUNICÍPIO DE TARRAFAS X
GERUZA DOS SANTOS LEITE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro
(Juíza  Convocada).  REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CONHECIDAS  E
DESPROVIDAS. 41. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0202214-41.2022.8.06.0171 –
Repetição de indébito. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. MUNICÍPIO DE
TAUÁ  X  RITA  DE  CÁSSIA  SOLANO  FEITOSA  NEVES  LOIOLA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães
Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO  CONHECIDO  E
PROVIDO.  42.  Relator:  WASHINGTON  LUIS  BEZERRA  DE  ARAÚJO.  3ª  Câmara  de
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3001904-60.2024.8.06.0053 –
Licença  Prêmio.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM  X  ELITA
MARIA  SILVA  GAMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada).  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 44. Relator: WASHINGTON LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito  Público  3001041-58.2023.8.06.0112  –  Licença  Prêmio.  CLASSE  –  APELAÇÃO
CÍVEL. MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE X ISABEL CRISTINA TEIXEIRA SARAIVA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.  Elizabete Silva Pinheiro  (Juíza Convocada).  RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 45. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA
DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0013439-67.2017.8.06.0090  –  Indenização  Trabalhista.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
MUNICÍPIO  DE ICÓ X  GERALDA DE SOUSA OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada). RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
46. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º
Gabinete da  3ª  Câmara  de  Direito  Público 3000726-09.2024.8.06.0043 – Adicional  de
Insalubridade.  CLASSE –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE BARBALHA  X  CÍCERA
MONTEIRO  RODRIGUES  e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 47. Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete
da 3ª Câmara de Direito Público 3000490-14.2024.8.06.0122 – Limite de Carga Horária –
Jornada Semanal.  CLASSE –  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA.  MUNICÍPIO DE
MAURITI  X  CÍCERA  PAULA  GOMES  FURTADO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO
CONHECIDAS  E  DESPROVIDAS.  52.  Relator:  WASHINGTON  LUIS  BEZERRA  DE
ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3001816-24.2024.8.06.0117 – Adicional de Insalubridade. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
RAFAEL DO NASCIMENTO FARIAS X MUNICÍPIO DE MARACANAÚ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães
Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 53. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000359-56.2024.8.06.0181 –
Não  padronizado.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  THAYNA  VIEIRA  DA  SILVA  X
MUNICÍPIO  DE  VÁRZEA  ALEGRE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 54. Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete
da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000622-17.2024.8.06.0043  –  Adicional  de
Insalubridade. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE BARBALHA X MARIA DE
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LOURDES MELO DE SENA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro
(Juíza Convocada).  REMESSA NECESSÁRIA AVOCADA E PARCIALMENTE PROVIDA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 55. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE
ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3001109-37.2023.8.06.0167 – Anulação e Correção de Provas /  Questões.  CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. ALISON ALVES SAMPAIO e outros X ESTADO DO CEARÁ e outros.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  RECURSOS
CONHECIDOS  E  DESPROVIDOS.  56.  Relator:  WASHINGTON  LUIS  BEZERRA  DE
ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3004195-61.2025.8.06.0000 – Não padronizado. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ESTADO DO CEARÁ X PAULO VICTOR SOBREIRA DE SOUSA FILHO. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães
Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.  57.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito
Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000055-06.2025.8.06.0122  –
Obrigação de Fazer /  Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCA ALINNE
DANTAS  BARBOSA  X  MUNICÍPIO  DE  MAURITI.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) e  Francisco Gladyson Pontes.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 58.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000649-54.2024.8.06.0122  –  Piso  Salarial.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  ANTÔNIA  PEREIRA  DOS  SANTOS  X  MUNICÍPIO  DE  MAURITI.
Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 60. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3001801-44.2023.8.06.0035 – Fruição / Gozo. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO
DE FORTIM X EVANILDO AMARO DA SILVA.  Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO
CONHECIDOS E PROVIDOS. 61. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0010840-04.2020.8.06.0171 – FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE TAUÁ X ERIKA BESERRA OLIVEIRA.  Julgadores:
a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Francisco
Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 63. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3007230-
29.2025.8.06.0000 – Anulação.  CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO.  ESTADO DO
CEARÁ X PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  PARCIALMENTE  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 64. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3001812-
84.2024.8.06.0117 – Adicional de Insalubridade. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. HUGO
FREITAS DA COSTA X MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  65.
Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª Câmara de Direito
Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000286-34.2023.8.06.0112  –
Autenticação.  CLASSE  –  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL.  TICIANA  CAVALCANTI
SAMPAIO  PINHEIRO  X  SECRETÁRIO  DE  INFRAESTRUTURA  DE  JUAZEIRO  DO
NORTE/CE  e  outros.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro
(Juíza Convocada) – Relatora,  Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de
Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  66.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA
PINHEIRO –  PORTARIA 1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª
Câmara de Direito Público 0175422-85.2016.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre Circulação
de  Mercadorias.  CLASSE  –  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL.  TBV  COMERCIO  DE
CONFECÇÕES LTDA X PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e outros.  Julgadores:
a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Francisco
Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  REEXAME  NECESSÁRIO
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CONHECIDO.  SENTENÇA  MANTIDA.  67.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –
PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 0173315-63.2019.8.06.0001 – Defeito, nulidade ou anulação. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCO ADRIANO BRITO AGUIAR X PROCURADORIA GERAL
DO  ESTADO.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 68. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO –
PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 0431630-67.2000.8.06.0001 – Dívida Ativa (Execução Fiscal). CLASSE –
APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO  CEARÁ  X  SILVINA  ALVES  DA  SILVA  e  outros.
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 69. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000673-26.2024.8.06.9000  –  Benefício  de  Ordem.  CLASSE  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. V TEIXEIRA LIRA X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: a(o)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson
Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E
DESPROVIDO. 70. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3001155-
81.2025.8.06.0029  –  Prestação  de  Serviços.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MARA
FERREIRA LIMA X MUNICÍPIO DE ACOPIARA.  Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE
PROVIDO.  71.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –  PORTARIA  1.550/2024.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000050-
19.2025.8.06.0175  –  Incapacidade  Laborativa  Permanente.  CLASSE  –  APELAÇÃO
CÍVEL. SIDNEI DA COSTA MOREIRA e outros X PROCURADORIA-GERAL FEDERAL e
outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada)
– Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 73. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000825-88.2023.8.06.0115 – Adesão a Programa de Parcelamento de Débito. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE X M. B. P. LIMA. Julgadores:
a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Francisco
Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO NÃO CONHECIDO. 74.
Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª Câmara de Direito
Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3007634-80.2025.8.06.0000  –
Assistência  Social.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA  X  PROCURADORIA  GERAL  DE  JUSTIÇA.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson
Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 75.
Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª Câmara de Direito
Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000314-76.2025.8.06.0000  –
Fornecimento  de  insumos.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  MUNICÍPIO  DE
EUSÉBIO X JÚLIO CÉSAR FERREIRA FARIAS. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e
Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 76. Relatora:
ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0016954-18.2019.8.06.0001  –  Indenização
Trabalhista.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  –
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM X THIAGO DANIEL DA CRUZ BARROS.
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO
CONHECIDO  E  PROVIDO.  77.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –  PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3001853-77.2025.8.06.0000  –  ISS/  Imposto  sobre  Serviços.  CLASSE  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL
LTDA. X MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis
Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 78. Relatora:  ELIZABETE
SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da
3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000270-59.2024.8.06.0043  –  Penhora  de  Salário  /
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Proventos.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MARIA  LÚCIA  LOPES  DE  SOUSA  X
MUNICÍPIO  DE  BARBALHA.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis
Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 79. Relatora:  ELIZABETE
SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da
3ª Câmara de Direito Público 3004184-32.2025.8.06.0000 – Não padronizado. CLASSE –
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO DO CEARÁ X FRANCISCA MARIA MARTINS DE
SOUSA.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo.
RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  81.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –
PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito  Público  3037828-31.2023.8.06.0001  –  Férias.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
ESTADO DO CEARÁ X FRANCISCO CLÁUDIO BASTOS MENDONÇA. Julgadores: a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco
Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 82. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3004275-
59.2024.8.06.0000 – Tribunal de Contas. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MARIA
AMANDA LOPES COSTA X ESTADO DO CEARÁ e outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson
Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 85.
Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3001463-25.2024.8.06.0071 – Assistência à
Saúde.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO  CEARÁ  X  SAMUEL  LUIZ  DO
NASCIMENTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada). RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 87. Relatora: JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª  Câmara de Direito Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de
Direito Público 0282664-93.2022.8.06.0001 – Incapacidade Laborativa Parcial. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCO ANTÔNIO FREITAS OLIVEIRA e outros X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS e outros.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) e  Francisco Gladyson Pontes.  RECURSOS CONHECIDOS, DESPROVIDO O
DA PARTE  AUTORA  E  PROVIDO  O DO  ENTE  AUTÁRQUICO.  88.  Relatora:  JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª  Câmara de Direito Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de
Direito  Público  3007387-02.2025.8.06.0000  –  Limite  de  Carga  Horária  –  Jornada
Semanal. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. LUISA BRANDÃO DE OLIVEIRA X
MUNICÍPIO  DE  TARRAFAS.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Francisco
Gladyson Pontes.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 89. Relator: WASHINGTON
LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de
Direito  Público  3015568-23.2024.8.06.0001  –  Descontos  Indevidos.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL.  KLEBER JÚNIOR SILVEIRA X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Joriza
Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 91. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO.
3ª  Câmara de Direito  Público/2º  Gabinete da 3ª  Câmara de Direito Público 3002068-
08.2024.8.06.0091  –  ACESSIBILIDADE.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA.  UNIVERSIDADE  REGIONAL  DO  CARIRI  URCA  X  NATALIA  LIMA  DA
SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CONHECIDAS E DESPROVIDAS. 93. Relatora:
ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0493737-50.2000.8.06.0001 – Segurança em
Edificações.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  –
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM X CONDOMÍNIO MAR DEL PLATA e
outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada)
– Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 94. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO –
PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito  Público  0033637-14.2011.8.06.0001  –  Limitação  Administrativa.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  –  PROCURADORIA  GERAL  DO
MUNICÍPIO – PGM X MÁRCIO SILVEIRA SERRA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
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Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE
PROVIDO.  95.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –  PORTARIA  1.550/2024.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0270610-
95.2022.8.06.0001  –  ITBI  –  Imposto  de  Transmissão  Intervivos  de  Bens  Móveis  e
Imóveis. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. MUNICÍPIO DE FORTALEZA
– PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM e outros X FJI ADMINISTRAÇÃO E
EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e
Washington Luis Bezerra de Araújo.  REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO. APELAÇÃO
CONHECIDA E DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 96. Relatora:  ELIZABETE SILVA
PINHEIRO –  PORTARIA 1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª
Câmara  de  Direito  Público  0277908-41.2022.8.06.0001  –  Incapacidade  Laborativa
Permanente.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  CRISTIANO  ALMEIDA  DA  SILVA  X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e
Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 99. Relator:
ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000215-11.2024.8.06.0043 – Obrigação de
Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE BARBALHA X MARIA
LUZIENE DE OLIVEIRA MACHADO.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis
Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 100. Relator: FRANCISCO
GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito
Público  0275013-44.2021.8.06.0001  –  Concessão.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  e  outros  X  BENILDA  ESTEVAM  BARROSO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Gladyson  Pontes  –  Relator,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 102.  Relatora:  JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª  Câmara de Direito
Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3001109-16.2024.8.06.0001  –
Impostos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. JOSÉ MARIA COUTO BEZERRA X MUNICÍPIO
DE FORTALEZA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro
– Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e  Francisco Gladyson Pontes.
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  103.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES
PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0800009-07.2023.8.06.0057 – Conselho de Direitos da Criança e Adolescente. CLASSE –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. MUNICÍPIO DE CARIDADE X PROCURADORIA
GERAL  DE  JUSTIÇA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães
Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e  Francisco Gladyson
Pontes.  REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CONHECIDAS  E  PARCIALMENTE
PROVIDAS.  104.  Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO –  PORTARIA 1.550/2024.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0280035-
67.2021.8.06.0168  –  Obrigação de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.
ESTADO DO CEARÁ e outros X ANTÔNIA FRANCISCA NILTECARLA MACIEL e outros.
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Francisco Gladyson Pontes e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.  RECURSOS
CONHECIDOS, DESPROVIDO O DO MUNICÍPIO DE MILHÃ E PARCIALMENTE PROVIDO
O DO ESTADO DO CEARÁ. 108. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª
Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3011835-
18.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência. CLASSE – CONFLITO DE COMPETÊNCIA
CÍVEL.  Juízo  do  Núcleo  de  Justiça  4.0  –  Saúde  Pública  X  JUÍZO  DA 3ª  VARA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  CONFLITO  ACOLHIDO  PARA
RECONHECER A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  PROCESSOS  ADIADOS:  27.  Relatora:  JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª  Câmara de Direito Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de
Direito  Público  3000432-74.2025.8.06.0122  –  Adicional  de  Insalubridade.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. ANESTINA GONÇALVES SOARES X MUNICÍPIO DE MAURITI.  49.
Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0201319-04.2022.8.06.0164  –  Dívida  Ativa
(Execução Fiscal).  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE  X  FRANCISCO  GUILHERME  NETO.  92.  Relator:  WASHINGTON  LUIS
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BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 0201785-95.2022.8.06.0164 – Dívida Ativa (Execução Fiscal). CLASSE –
APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GONÇALO  DO  AMARANTE  X  MARIA
ANTONIETA  GUILHERME  DA  SILVEIRA.  PROCESSOS  RETIRADOS  DE  PAUTA:  1.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª Câmara de Direito Público 3000571-90.2024.8.06.0112 – Não padronizado. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ X MARIA DE LOURDES OLIVEIRA e outros. 48.
Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000166-88.2023.8.06.0112 – Horas Extras.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  JOSÉ VENÍCIO DOS SANTOS CORDEIRO e outros  X
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. 90. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE
ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3001190-54.2023.8.06.0112 – Férias. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARCELO MOREIRA
CRUZ X MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  4 –  DIVERSOS: 4.1 – REGISTRO DE
FÉRIAS DO DES. GLADYSON: 4.1.1 – O Exmo Sr. Des. Francisco Gladyson Pontes estará
de férias a partir  do dia 25 de agosto de 2025 e retornará em 13 de setembro de 2025,
conforme  Portaria  nº  2091/2025.  4.2  –  REGISTRO  DE  VOTOS  DE  PESAR:  4.2.1 –  O
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Francisco  Gladyson  Pontes,  Presidente  da  3ª
Câmara de Direito Público, propôs inserção em Ata de Votos de Pesar, proposição de autoria
do Excelentíssimo Senhor Desembargador  Washington Luis Bezerra de Araújo, direcionado
ao Excelentíssimo Senhor Ministro do Superior  Tribunal  de Justiça Raul Araújo Filho,  em
razão do recente falecimento de sua genitora, à Senhora Iracema Coêlho Araújo. Em seguida,
as  Excelentíssimas  Senhoras  Desembargadora  Joriza  Magalhães  Pinheiro e  a  Juíza
Convocada  Elizabete  Silva  Pinheiro,  bem como  o  representante  do  Ministério  Público,  o
Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça Humberto Ibiapina Lima Maia e a representante
da  Defensoria  Pública,  a  Excelentíssima  Senhora  Defensora  Sílvia  Helena  de  Carvalho
Apoliano Ribeiro acolheram, por unanimidade, os votos de profundo pesar.  E, como nada
mais houvesse a tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual
lida e aprovada, vai assinada.

DES. FRANCISCO GLADYSON PONTES
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
 Coordenador
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